Instrução DRHU - 2, de 2-2-2007 
  
Dispõe sobre normas de preenchimento do livro de controle de freqüência de docentes, nas escolas da rede pública estadual 

  

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, tendo em vista a necessidade de normatizar e atualizar procedimentos relativos ao preenchimento de Livro-Ponto, para registro e controle da freqüência de docentes, nas unidades escolares, expede a presente Instrução. 

I - Compete ao Diretor de Escola, dentre as atribuições que visam a assegurar o cumprimento da legislação vigente, bem como dos regulamentos, diretrizes e normas emanadas da administração superior, controlar a freqüência diária do pessoal docente, de acordo com o disposto no inciso V do artigo 73 do Decreto nº 17.329, de 14 de julho de 1981, adotando os seguintes procedimentos, em sua jurisdição: 

a) lavrar e assinar os termos de abertura e de encerramento do Livro-Ponto dos docentes; 

b) vistoriar constantemente e homologar, encerrar e assinar, mensalmente, as páginas de assinatura de ponto de cada docente da unidade e/ou em exercício na unidade. 

II - Ao Secretário de Escola cumpre registrar a freqüência mensal dos funcionários/servidores da unidade, conforme dispõe o inciso IV do artigo 50 do mesmo Decreto, mediante a prévia adoção dos seguintes procedimentos: 

a) ao início de cada mês, destinar uma página do Livro-Ponto para cada professor, conforme modelo constante do Anexo I que integra a presente Instrução, preenchendo corretamente todos os campos da página, com relação aos dados funcionais, à classe e/ou às séries (aulas) atribuídas e de acordo com o horário de trabalho do docente, estabelecido pelo Diretor de Escola; 

b) registrar, no quadro indicador do Livro-Ponto, os nomes dos docentes, em ordem alfabética, e o respectivo número da página em que cada um irá, diariamente, assinar o ponto; 

c) o número da página de cada professor será definido através da organização do livro por ordem crescente dos respectivos números de RG; 

d) atualizar mensalmente o quadro indicador, registrando para cada docente seu novo número de página; 

e) atualizar diariamente os registros das ocorrências e a caracterização de cada uma delas, de acordo com as normas legais vigentes. 

f) aplicar o disposto nas alíneas anteriores também com relação aos docentes readaptados que tenham classificação e/ou exercício na unidade escolar. 

III - A fim de proceder ao correto preenchimento de todos os campos de cada página do Livro-Ponto, o Secretário de Escola deverá observar as orientações discriminadas no “Manual de Preenchimento de Livro-Ponto dos Docentes”, constante do Anexo II que integra esta Instrução. 

IV - As unidades escolares podem continuar utilizando os atuais modelos de Livro-Ponto, desde que procedam à necessária adequação para fazer constar os dados necessários, de acordo com o modelo constante do Anexo I. 

V - Não contando a unidade escolar com Secretário de Escola, outro servidor será incumbido, pelo Diretor de Escola, de cumprir as atribuições previstas nos incisos II e III desta Instrução. 

VI - Será apurada a responsabilidade, sujeita à pena disciplinar nos termos da lei, do Diretor de Escola que deixar de cumprir suas atribuições, referentes ao registro e ao controle de freqüência dos servidores. 

VII - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANEXO I
 

ANEXO II
(republicação no D.O.E. de 21/03/07)
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[image: image2.png]ANEXO I
MANUAL DE FREENCHIMENTO DE LIVRO-PONTO DOS DOCENTES
a que se refere o inciso [l da Instruc&o DREU - _, de _de de 2007.

O modelo de Livro de Ponto constante do Anexo [ da presente instrucso, foi
elabarado de acordo com a Legislac&o vigente.

As unidades escolares podero utilizar o novo modelo de Livro Ponto docente,
ou efetuar adaptagbes no Livro Ponto existente, desde que sejam a garantidos os
registros necessérios & informacéo correta da freqiténcia, para & contagem de
tempo a0 pagamento.

LIVRO-PONTO

A pégina de registro de ponto de cada docente, em seus diversos campos, devers
ser preenchida na seguinte conformidade:

Folha de Fregiiéncia

Professor. RG. Fagea [Niwel

Situso. Categoria_ Jornada_ de wrabatho docente
Carga Suglementar Carga Hordria

Disciplinajs).. Méa fAno

Sede de contrale de freqiéncia

I- Campo 1 - Dados pessoais e fancionais

) Professor: o nome do docente; RG: o ntmero do Registro Geral; Faixa/Nivel:
preencher a faixa/nivel de enquadramento do docente de acordo com a L.C.
836/97;

b) Situacho: o cargo/funcio de Professor Educacio Bésica I, Professor Educacés
Basica [l ou Professor II;

¢) Categoris: Titular de Cargo, Estével, Celefista, demais Ocupantes de Funcio
Atividade e Eventual;

d) Jornada {somente para titular de cargo): Inicial ou Bésica;

€) Carga Suplementar {somente para titular de cargo): a quantidade de sulas
semanais;

f) Carga Hordria (somente para estdvel/celetista/OFA): a quantidade de sulas
semanais;

2 Disciplina: s especifica do Titular de Cargo ou afs) referente(s) as aulas da carga
hordria do Ocupante de Funcfo Atividade, anotadafs) de forma abreviads,
quando necessério;

h) Més/Ano: os que estiverem em curso;

i) Sede de controle de freqiiéncia: o drgio de classificacio do Titular de Cargo ou a
unidade-sede de controle de freqiiéncia do Ocupante de Fungéo Atividade.

11 - Campo 7 e 2~ Assinaturas e Dias

Campo 7 - Assinaturas

O docente devers assinar o ponto, na linha correspondents a0 seu dia de trabalho.
Quando o docente ndo tiver aula mum determinado dis, inutilize o espago para
assinatura, com um traco VERMELEO.

Quando o docente se ausentar de todas as aulas do dia, deve-se proceder da

seguinte maneira, registrando:

a) a expressan “AUSENCIA TOTAL" em VERMELHO, no espaco destinado &
assinatura;

b) havendo afastamentos ( férias, gala, licencas, etc.) passar um trago disgonal no
espago destinado as assinaturas no periodo do més correspondente an
afastamentn, esclarecendo a natureza do mesmo;

¢) para os dias: feriado, ponto facultativo, ete., fazer um trago em VERMELHO ¢
mencionar a ocorréncia correspondente.

Campo 2 - Dias

a) Dias/Més: coluna para registro dos dias em ordem crescents (de 1% a 31);

b) Dias/Semana: coluna para registro do dia da semana correspondente ao dia do
és (2" feira, 3* feira, ..., S&hado, Domingo).




